

PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 758, DE 2025
De autoria do Deputado Fábio Faria de Sá, o Projeto de Lei nº 758, de 2025, dispõe sobre a utilização preferencial de massa asfáltica modificada com termoplástico em obras de pavimentação e conservação de vias públicas de responsabilidade do Estado de São Paulo.
A presente proposição esteve em pauta, conforme os termos regimentais, durante as 104ª a 108ª Sessões Ordinárias, realizadas entre os dias 18 e 22 de agosto de 2025, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo, a matéria é encaminhada a esta Comissão para análise quanto aos aspectos constitucionais, legais e jurídicos, nos termos do artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Verifica-se que a proposta possui natureza legislativa e que a iniciativa legislativa é de competência concorrente, conforme o disposto no artigo 24, incisos VI e VIII, da Constituição Federal, combinado com os artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, e os artigos 145, § 1º, e 146, inciso III, do Regimento Interno.
Do ponto de vista jurídico, o projeto já condiciona a adoção da tecnologia a critérios de viabilidade técnica e à comprovação de origem/rastreabilidade/regularidade ambiental do material utilizado, além de admitir dispensa quando houver laudo técnico fundamentado de inviabilidade técnica ou econômica.
Todavia, para aperfeiçoar a segurança jurídica e atender a preocupações socioambientais levantadas durante a tramitação, especialmente quanto ao risco de a política pública concorrer com a reciclagem mecânica de resíduos plásticos, cuja cadeia já se encontra consolidada, com prejuízo à circularidade e possível desconformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, notadamente à ordem de prioridade prevista em seu art. 9º, recomenda-se o aprimoramento do texto normativo. Ademais, impõe-se prever medidas de mitigação e monitoramento de potenciais impactos associados à geração de partículas e microplásticos decorrentes do desgaste do pavimento.
Assim, propõe-se:
1. explicitar que a política se destina preferencialmente à valorização de resíduos sem viabilidade técnica ou econômica de reciclagem mecânica, evitando desvio de materiais que deveriam ser encaminhados à reciclagem e atendendo ao disposto no artigo 9º da Lei Federal nº 12.305/2010 (que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos); e
2. positivar salvaguardas mínimas de avaliação e monitoramento ambiental, a serem detalhadas em regulamentação, para enfrentar a preocupação com eventual geração de partículas/microplásticos durante a vida útil do pavimento, em atenção ao princípio da precaução e à tutela ambiental (CF, art. 225).
EMENDAS
EMENDA Nº 1 (ADITIVA)
Acrescente-se o inciso III ao artigo 3º, renumerando-se os demais, se necessário:
“Artigo 3º – A exigência de uso preferencial de plástico reciclado na composição do asfalto estará condicionada à:
(...)
III – comprovação, pela contratada, de que o termoplástico empregado provém de frações sem viabilidade técnica ou econômica de reciclagem mecânica, de modo a não concorrer com a reciclagem tradicional, em observância à ordem de prioridade prevista no art. 9º da Lei Federal nº 12.305, de 2010.”
EMENDA Nº 2 (ADITIVA)
Acrescente-se parágrafo único ao artigo 5º:
“Artigo 5º – O Poder Executivo regulamentará esta lei, podendo estabelecer metas graduais de implementação, parâmetros de monitoramento e diretrizes para fiscalização.
Parágrafo único – A regulamentação deverá prever, no mínimo:
I – critérios de elegibilidade e priorização dos resíduos termoplásticos, de forma a resguardar a hierarquia da gestão de resíduos e a não concorrência com a reciclagem mecânica;
II – parâmetros e procedimentos de monitoramento ambiental relacionados ao desempenho do pavimento e à eventual geração de partículas durante sua vida útil, incluindo plano de verificação por meio de amostragem e reporte;
III – diretrizes para a gestão do material fresado e de eventuais resíduos gerados em intervenções de manutenção, de modo a evitar impactos ambientais e assegurar destinação ou recuperação ambientalmente adequada.”
Dessa forma, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 758, de 2025, com as Emendas ora apresentadas.
Dep. Marcelo Aguiar
Relator
